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    Autoridade Certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 

quinta-feira, 29 de agosto de 2024 – ANO VII – EDIÇÃO Nº 762 

 

 

 

 

DECRETO N° 052, DE 29 DE AGOSTO DE 2024 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR 

DE R$ 201.822,01 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 

243, de 28 de agosto de 2024; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica aberto, nos termos da Lei Municipal nº 243, de 28 

de agosto de 2024, na Contadoria Municipal, um Crédito 

Adicional Especial no valor total de R$ 201.822,01 (duzentos e 

um mil, oitocentos e vinte e dois reais e um centavo) com as 

seguintes dotações: 

 

                          Valor a Suplementar 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.2.094       PAB Estadual - Superávit 

3.3.90.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO  

FONTE...................: 2 – TRANSF E CONV ESTADUAIS 

VINC.                R$ 100.000,00 

Código de Aplicação: 301.0000 – ASSISTÊNCIA BÁSICA 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.2.094       PAB Estadual - Superávit 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA  

FONTE...................: 2 – TRANSF E CONV ESTADUAIS 

VINC.                R$ 101.822,01 

Código de Aplicação: 301.0000 – ASSISTÊNCIA BÁSICA 

   

                        Total ..................................: R$ 201.822,01 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior correrão à conta do Superávit Financeiro 

verificado no exercício anterior. 

                                

Art. 3° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 São Sebastião da Grama, 29 de agosto de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO N° 053, DE 29 DE AGOSTO DE 2024 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR 

DE R$ 300.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 

244, de 28 de agosto de 2024; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica aberto, nos termos da Lei Municipal nº 244, de 28 

de agosto de 2024, na Contadoria Municipal, um Crédito 

Adicional Especial no valor total de R$ 300.000,00 (trezentos 

mil reais) com as seguintes dotações: 

       

                        Valor a Suplementar 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

PODER EXECUTIVO 
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Unidade Executora......: 02.05.01 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS DO FUNDEB 

12                               Educação 

12361                         Ensino Fundamental   

123610008                 Educação Básica - FUNDEB 

123610008.2.016       Manutenção do FUNDEB – 30% 

3.1.90.11.00.00.00     VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL  

FONTE...................: 2 – TRANSF E CONV ESTADUAIS 

VINC.                 R$ 300.000,00 

Código de Aplicação: 262.0000 – EDUCAÇÃO-FUNDEB-

OUTROS 

 

  Total ..................................: R$ 300.000,00 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior serão provenientes de excesso de 

arrecadação apurado no exercício atual. 

                               

Art. 3° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 29 de agosto de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

LEI N° 243, DE 28 DE AGOSTO DE 2024 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL NO VALOR DE R$ 201.822,01 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL de São Sebastião 

da Grama, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte LEI: 

 

 Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado, por sua 

Superintendência de Assuntos Administrativos e Financeiros, a 

abrir na Contadoria Municipal um Crédito Adicional Especial no 

valor total de R$ 201.822,01 (duzentos e um mil, oitocentos e 

vinte e dois reais e um centavo), com as seguintes dotações: 

 

        Valor a Suplementar 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.2.094       PAB Estadual - Superávit 

3.3.90.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO  

FONTE...................: 2 – TRANSF E CONV ESTADUAIS 

VINC.                                  R$ 100.000,00 

Código de Aplicação: 301.0000 – ASSISTÊNCIA BÁSICA 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica  

103010010                 Saúde 

103010010.2.094       PAB Estadual - Superávit 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA  

FONTE...................: 2 – TRANSF E CONV ESTADUAIS 

VINC.                                  R$ 101.822,01 

Código de Aplicação: 301.0000 – ASSISTÊNCIA BÁSICA 

 

  Total ..................................: R$ 201.822,01 

 

 Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior correrão à conta do Superávit Financeiro 

verificado no exercício anterior. 

 

Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 28 de agosto de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI N° 244, DE 28 DE AGOSTO DE 2024 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL NO VALOR DE R$ 300.000,00 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 
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FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL de São Sebastião 

da Grama, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado, por sua 

Superintendência de Assuntos Administrativos e Financeiros, a 

abrir na Contadoria Municipal um Crédito Adicional Especial no 

valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), com as 

seguintes dotações: 

 

           Valor a Suplementar 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.05 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade Executora......: 02.05.01 ENSINO BÁSICO – 

RECURSOS DO FUNDEB 

12                               Educação 

12361                         Ensino Fundamental   

123610008                 Educação Básica - FUNDEB 

123610008.2.016       Manutenção do FUNDEB – 30% 

3.1.90.11.00.00.00     VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS – PESSOAL CIVIL  

FONTE...................: 2 – TRANSF E CONV ESTADUAIS 

VINC.                                  R$ 300.000,00 

Código de Aplicação: 262.0000 – EDUCAÇÃO-FUNDEB-

OUTROS 

      

 Total ..................................: R$ 300.000,00 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior serão provenientes de excesso de 

arrecadação apurado no exercício atual. 

 

Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 28 de agosto de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

AVISO DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 

82/2024 

PROCESSO Nº 147/2024 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, através do 

Prefeito Municipal José Francisco Martha, torna público que se 

acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade DISPENSA 

PRESENCIAL 82/2024, do tipo menor preço por item–  

processo licitatório n.º 147/2024, para a Contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de locação com 

montagem e desmontagem de tendas, iluminação, camarim, 

palcos, gradil e banheiros químicos, para atender as necessidades 

do departamento de cultura e turismo da Prefeitura Municipal de 

São Sebastião da Grama para os eventos de setembro, que será 

regida nos termo do artigo nº 75, inciso II da lei federal n.º 

14.133/2021 e do Decreto Municipal n.º 003, de 10 de janeiro de 

2024, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a 

fim de obter propostas adicionais. 

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas 

propostas para o(s) objeto(s) constante(s) do Termo de 

Referência e conforme modelo de proposta, disponibilizados no 

site https://home.ssgrama.sp.gov.br/ (aba licitação) e enviado 

para o e-mail: comprasplanejamento@ssgrama.sp.gov.br ou 

entregue pessoalmente no Setor de Compras até as 23h59 do dia 

04/09/2024.  

No caso de não serem apresentadas novas propostas de preços o 

município contratará com o fornecedor que apresentou a melhor 

proposta de cotação para compor os preços para abertura deste 

processo. 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, estado de São 

Paulo será contatada para envio da documentação que comprove 

reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

 

São Sebastião da Grama- SP, 28 de agosto de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 70/2024 

PROCESSO Nº 132/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, 

com a empresa   MPC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, 

com inscrição no CNPJ sob o nº 98.927.877/0001-03, referente 

ao objeto do presente processo, no valor global de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais), que tem por objeto o presente 

instrumento, aquisição de Placa de concreto pré moldada para 

túmulo 1,20 x 0,50, conforme especificações técnicas, 

quantidades e exigências estabelecidas e anexos, não sendo 

permitida a subcontratação, no todo ou em parte do objeto. 

AUTORIZAR E RATIFICAR o processo de contratação em 

epígrafe, por dispensa eletrônica de licitação, com fundamento 

legal no artigo 72, inciso VIII e parágrafo único, ordenar sua 

publicação em cumprimento do mesmo supracitado diploma 

legal. 

São Sebastião da Grama, 29 de agosto de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 76/2024 

PROCESSO Nº 138/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, 

com a empresa   TROFOMINAS COMERCIO DE MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA, com inscrição no CNPJ sob o nº 

09.156.116/0001-99, referente ao objeto do presente processo, 

no valor global de R$ 7.898,00 (sete mil e oitocentos e noventa e 

oito reais), que tem por objeto o presente instrumento, 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS ELETRICOS (CINTA CIRCULAR) USADOS 

NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DESTINADOS A ATENDER 

AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS. AUTORIZAR E RATIFICAR o processo de 

contratação em epígrafe, por dispensa eletrônica de licitação, 

com fundamento legal no artigo 72, inciso VIII e parágrafo 

único, ordenar sua publicação em cumprimento do mesmo 

supracitado diploma legal. 

 

São Sebastião da Grama, 29 de agosto de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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